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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº PP-017/2015-CPL-PMM QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MELGAÇO E A EMPRESA A S MONTEIRO 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICAM. 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito O MUNICÍPIO DE MELGAÇO – 
PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede e foro 
em Melgaço/PA, localizada na Av. Senador Lemos, 213 - Centro, na cidade Melgaço, 
Estado do Pará, CEP: 68.490-000, Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 04.876.470/0001-74, 
neste ato representado pelo Exmº. Prefeito, Sr. ADIEL MOURA DE SOUZA, portador da 
Carteira de Identidade n° 3461940 PC/PA e do CPF n° 190.161.822-68, nomeado por 
meio de eleições diretas, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa A S 
MONTEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.904.945/0001-51, sediada na Rua Dr. Assis, s/n - Centro - Breves/PA, CEP: 68.490-
000, representada por JESUS DE NAZARENO CARVALHO CORRÊA, portador da 
Carteira de Identidade n° 2959484 -PC/PA e do CPF n° 570.205.182-91, doravante 
denominada CONTRATADA, e quando em conjunto, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, doravante simplesmente denominados PARTES, 

 
CONSIDERANDO: 
 

a) O Contrato Administrativo Nº PP- 017/2015-CPL-PMM, firmado em 30 de abril de 
2015, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA doravante denominado 
CONTRATO; 
 

b) Que a CONTRATADA alterou sua razão social de A S MONTEIRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - EIRELI ME para JESUS DE N C CORRÊA COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI - ME 
 

c) Que as PARTES se compuseram e desejam alterar condições contratuais 
 
As PARTES têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente Termo Aditivo ao 
CONTRATO, que se regerá pelos seguintes termos e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO ADITAMENTO 
 
§ 1º - Convencionam as PARTES que o preâmbulo do CONTRATO passará a ter a 
seguinte redação: 
 
“Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito O MUNICÍPIO DE MELGAÇO – 
PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede e foro 
em Melgaço/PA, localizada na Av. Senador Lemos, 213 - Centro, na cidade Melgaço, 
Estado do Pará, CEP: 68.490-000, Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 04.876.470/0001-74, 
neste ato representado pelo Exmº. Prefeito, Sr. ADIEL MOURA DE SOUZA, portador da 
Carteira de Identidade n° 3461940 PC/PA e do CPF n° 190.161.822-68, nomeado por 
meio de eleições diretas, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JESUS DE 
N C CORRÊA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.904.945/0001-51, sediada na Rua Dr. Assis, s/n - Centro - Breves/PA, CEP: 68.490-
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000, representada por JESUS DE NAZARENO CARVALHO CORRÊA, portador da 
Carteira de Identidade n° 2959484 -PC/PA e do CPF n° 570.205.182-91, doravante 
denominada CONTRATADA, e quando em conjunto, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, doravante simplesmente denominados PARTES,” 
 
CLÁUSULA 2ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
§ 1º As presentes alterações passam a integrar e complementar o CONTRATO e obrigam 
as PARTES e seus sucessores. 
 
§2º Ficam expressamente ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do 
CONTRATO, naquilo que não conflitarem com o conteúdo deste Aditivo. 
 
E, por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, assinam as PARTES o 
presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, 
rubricando suas folhas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 
 

Melgaço/PA, 19 de outubro de 2015. 
 
 
 

 
__________________________ 

MUNICÍPIO DE MELGAÇO 
ADIEL MOURA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CPF: 190.161.822-68 

 _____________________________________ 
JESUS DE N. C. CORRÊA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

JESUS DE NAZARENO CARVALHO CORRÊA 
Representante da Contratada 

CPF: 570.505.582-91 
 
 

_______________________________ 
GESTOR DO CONTRATO 

RAIMUNDO ODIVAN COSTA VIEGAS 
Secretário Municipal de Administração 

CPF: 355.460.502-68 
 
 

__________________________________ 
1)Nome: Testemunha nº 1 

CPF:       

 
 

_________________________________ 
2)Nome :Testemunha nº 2 

CPF:       
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